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QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 002/GCG, DE 12 DE MAIO DE 2016 

 

 

 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR, no uso de suas 

atribuições, prevista no art. 12 do Regulamento Geral da PMRO,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o parágrafo 1º do artigo 4º da Portaria nº 001/GCG, de 

12 de maio de 2016, que passa a ter a seguinte redação: 

“§ 1º – As unidades mencionadas no caput deste artigo, cujas vagas 

serão ofertadas na data mencionada no artigo 3º desta portaria, são: CENTRO DE 

INFORMÁTICA, CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, AJUDÂNCIA GERAL 

(BANDA DE MÚSICA) e COMPANHIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS”. 

 

Art. 2º - Alterar o anexo I da Portaria nº 001/GCG, de 12 de maio de 

2016, que passa a ter a seguinte redação: 

“ANEXO I 

CENTRO DE INFORMÁTICA (05 VAGAS) 

 

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS: 
 Conhecimento de framework de trabalho com banco de dados 

 Conhecimento básico jQuery, PHP, HTML5 e CSS 

 Capacidade de modelar, manter estruturas de banco de dados e extrair 

informação de diversas fontes de dados e sistemas diferentes (banco dos clientes 

e webservices/APIs de ferramentas).  

 Habilidades na construção de reports e dashboards em ferramentas de BI e data 

visualization  

 

REQUISITOS: 
 Trabalhar com Dreamweaver ou qualquer outra ferramenta de desenvolvimento 

 Experiência em Banco de Dados: mySQL, SQL Server e Oracle 

 



CURSOS DESEJÁVEIS:  
 WebDesigner 

 Curso básico de SQL 

 Curso básico de PHP 

 Curso Básico de HTML5 

 

COMPANHIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS (8 vagas) 

REQUISITOS: 

- Curso ou estágio de Cinotecnia e condutor de cães farejadores;  

- Técnico em Eletrotécnica com ênfase em eletricidade industrial ou predial;  

- Curso de intervenção em recinto carcerário;  

- Curso ou experiência em manuseio de material explosivo;  

- Curso na área de Química ou Física, que possam ser aproveitados no esquadrão 

antibomba;  

- Curso ou Estágio de montagem de Redes de Comunicações, com experiência em 

Equipamentos Militares;  

- Curso de Operações de Choque;  

 

CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (6 vagas) 

- Cursos na área de jornalismo, comunicação social ou web designer. 

- Artista gráfico; curso ou experiência em montagem, edição gráfica, banner, folderes, 

cartazes, faixas, convites etc. 

- Editor de imagem e vídeo; 

- Curso ou experiência na área de montagem, edição, compactuação de 

áudio/vídeo/imagens, confecção de vídeos corporativos e web designer; 

- Cursos ou experiência na área de mnt e execução de website, experiência em diversos 

programas de rates gráficas (corel draw e fotoshop); 

- Fotógrafo (curso ou experiência em fotografia profissional); 

- Cinegrafista (curso ou experiência de operador de equipamento de áudio e vídeo, 

operador em eqpt de áudio e vídeo com experiência em área jornalística e social); 

 

AJUDÂNCIA GERAL/BANDA DE MÚSICA (05 VAGAS) 

 

REQUISITOS: 

- Habilidade musical nos instrumentos previstos no Quadro de 

Organização da banda de música da PMRO), devidamente comprovada em exame de 

proficiência musical. 

 



Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE  

CUMPRA-SE 

 

Porto Velho, RO, 12 de maio de 2016. 

 

 

 

ÊNEDY DIAS DE ARAUJO – CEL PM 

        Comandante Geral PMRO 


